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Estado de São Paulo 

LEI No. 136 , DE 28 DE NOVEHBRQ DE 1991, 

Det�rmina o valor da Unidade 
Para os se1·viços de táxi s 
P rovidênc ias . 

• 

T·ax i mét ,. ic a-UT 
e dá OLlt\·as 

DOUTOR �JOS� DOURABEBY, Prefeito Municipal 
da Estincia Balneiria de Caraguatatuba. Faço 
saber· que a Cimai·a Mt1nícipal- aprovou e eLt 
promulgo a S€9Ltinte Lei :· 

. .  

Fica dete1·minado o valor de CR$600,00<s'eis'centos 
c1·uzeiroiJ -6 valo1· da Unidade Taximdt1·ica - UT 

Havendo alteraçã6 nosppi;eços do� combttstíveis 
- gasolina �/OLt álcool - ·oS pÉ'1·missi-oná'1-ios passai-ão 
a t1!ábalha1· com bandeira ··2·;, �t� qtte nova �a1·ifa 
seja aLttbrizada. 
O pe1·missioná1·iO dév'e1·á, obi·igatoriamente, afixar 
t11r1a talJe:la no vid1-o latei-al e:sqLlerdo do veículo, 
para consLllta dos L\suirios. 

Art.4o.- Esta L .. �i ent1-a1�Â em vigo1· na data de sua Pllblica­
t�o, revogadas as clispo��it5es em contri1-io. 
CaraguatatL1bil, .8 de n(Jve1 )1-0 ije 1991. 
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